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Comissão de Justiça e Redação

Matéria: Projeto de Indicação de LeinO17/2020.

Data: 08 de junho de 2020.

Autoria: Poder Legislativo.

Súmula: IIDISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COMUNITÁRIOS

RURAIS NO MUNicíPIO DE CAMPO LARGO, CONFORME ESPECIFICA. "

1. RELATÓRIO

A matéria em análise trata-se de Projeto de Indicação tei n?
17/2020,de autoria da Vereadora ElisabeteDamaceno, cuja súmula IIDISPÕE

SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ART.ESIANOS COMUNITÁRIOS RURAIS NO MUNIcíPIO

DE CAMPO LARGO, CONFORME ESPECIFICA"

Emsuajustificativa ressaltaa intenção de mitigar osproblemas

de abastecimento de água, principalmente na região rural do Municipio.

É o sucinto relatório.

2. DO PARECER

A matéria é de competência destas Comissões para ~

elaboração do referido parecer, conforme artigo 42 e seguintes do

Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

O projeto versa sobre matéria de competência do Município

encontrando amparo no artigo 30, inciso L em face do interesselocal.

Quanto ao mérito, merece prosperar a indicação de Projeto

de Lei, pois visa implantação de poços artesianos comunitários, sendo

considerado um sistema de captação de água que mais preserva o meio

ambiente, além de contribuir para a saúde e economia local.
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Desta forma, de acordo com as considerações e

fundamentos legais trazidas acima, a matéria está apta para ser inserida no

ordenamento jurídico municipal.

A proposição apresenta boa técnica legislativa, nos moldes

do que recomenda a Lei Complementar n.?95, de 26 de fevereiro de 1998,

alterada pela LeiComplementar n.?107,de 26 de abril de 2001.

3. CONCLUSÃO

Expostasas razões, verifica-se que o Projeto de Indicação de

Lei n?17/2020está amparado na LeiOrgânica do Município e no Regimento

Interno desta Casa de Leis,DEVENDO PARA TANTO SERACOLHIDO.

Por isso,vota-se pela sua aprovação.

RESULTADODA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Parecer da Comissão de Justiça e Redação

Sala das Comissões,08 de junho de 2020.

A Comissão de Justiça e Redação, em reunião realizada no

dia 08 de junho de 2020, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Indicação de

Lei n° 17/2020.
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